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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS
GABINETE DO VEREADOR JOSÉ CLEMENTE DA SILVA CORRÊA

	EMENDA DO PODER LEGISLATIVO AO PLOA

	Nº. da Emenda
	    Tipo da Emenda:

	
	           97
	      
MODIFICATIVA


	Autor da Emenda:


	Vereador José Clemente da Silva Corrêa - PDT


	Órgão

	Código
	Descrição

	15.451.4014.2101.000
	Adaptação de prédios municipais necessárias à acessibilidade, manutenção de praças e parques municipais. Implantação de brinquedos e aparelhos de ginástica. Revitalização do calçadão. Adaptação de prédios municipais necessárias a acessibilidade, manutenção e praças e parques municipais. Implantação de brinquedos e aparelhos de ginástica.


	Unidade Orçamentária

	Código
	Descrição

	24.01
	Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Rural


	Função
	Subfunção
	Programa
	Ação

	
	
	Adaptação de prédios municipais necessárias à acessibilidade, manutenção de praças e parques municipais. Implantação de brinquedos e aparelhos de ginástica. Revitalização do calçadão. Adaptação de prédios municipais necessárias a acessibilidade, manutenção e praças e parques municipais. Implantação de brinquedos e aparelhos de ginástica.
	Adaptação de prédios municipais necessárias à acessibilidade, manutenção de praças e parques municipais. Implantação de brinquedos e aparelhos de ginástica. Revitalização do calçadão. Adaptação de prédios municipais necessárias a acessibilidade, manutenção e praças e parques municipais. Implantação de brinquedos e aparelhos de ginástica.


	Descrição do Programa

	


	Descrição da Ação

	 Adaptação de prédios municipais necessárias à acessibilidade, manutenção de praças e parques municipais. Implantação de brinquedos e aparelhos de ginástica. Revitalização do calçadão. Adaptação de prédios municipais necessárias a acessibilidade, manutenção e praças e parques municipais. Implantação de brinquedos e aparelhos de ginástica.


	Detalhamento da Ação

	


	Texto Proposto:


	Adaptação de prédios municipais necessárias à acessibilidade, manutenção, reforma e melhoria de praças e parques municipais e espaços públicos. Implantação de brinquedos e aparelhos de ginástica. Revitalização do calçadão, investimento na Reforma e melhoria do Centro Comunitário Alexandre Zachia (COHAB I). Adaptação de prédios municipais necessárias a acessibilidade, manutenção e praças e parques municipais. Implantação de brinquedos e aparelhos de ginástica. Reforma e melhoria da praça da Estação Férrea (Bairro São João), da quadra esportiva do Bairro João Paulo II e da quadra esportiva do Bairro Alexandre Zachia. Investimento na reforma e melhoria do passeio público (calçada) da Escola Municipal de Educação Básica General Osório, Escola Municipal de Educação Básica José Francisco Pereira da Silva, Escola Municipal de Educação Infantil Monteiro Lobato, Escola Municipal de Educação Básica Cabo Luiz Quevedo, Escola Municipal de Educação Básica Moacyr Ramos Martins e da Escola Municipal de Educação Infantil Casinha da Emília. Reforma e melhoria do passeio público (calçada) com garantia de acessibilidade das Unidades Básicas de Saúde – ESF 04 (Alexandre Zachia – COHAB I), ESF 01 (RUI RAMOS/IPIRANGA), ESF 14(TABAJARA BRITES),   ESF 22 (CABO LUIZ QUEVEDO)


	Emendas geradoras de custos e suas respectivas compensações:


	Acréscimos à Programação                                (R$ 1,00)

	Natureza da Despesa
	Acréscimo

	
	R$


	Cancelamentos Compensatórios                            (R$ 1,00)

	Natureza da Despesa
	Acréscimo

	
	R$


	Justificativa:
1.  O art. 41, § 3º  , da Lei Federal nº 10.257/2001 (Estatuto das Cidades) , afirma que  as cidades “devem elaborar plano de rotas acessíveis, compatível com o plano diretor no qual está inserido, que disponha sobre os passeios públicos a serem implantados ou reformados pelo poder público, com vistas a garantir acessibilidade da pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida a todas as rotas e vias existentes, inclusive as que concentrem os focos geradores de maior circulação de pedestres, como os órgãos públicos e os locais de prestação de serviços públicos e privados de saúde, educação, assistência social, esporte, cultura, correios e telégrafos, bancos, entre outros, sempre que possível de maneira integrada com os sistemas de transporte coletivo de passageiros”.
2. O Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PDT) destaca que é fundamental que os espaços públicos contem com infraestrutura adequada e com acessibilidade, para a que população possa acessar aos serviços públicos, usufruir dos equipamentos culturais, áreas desportivas, de turismo, e lazer e de esporte e de convivência pública, de forma segura e responsável.
3. A proposta do Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PDT) leva em conta a necessidade de se garantir ao cidadão uruguaianense as condições necessárias para o pleno exercício da cidadania e do acesso ao serviço público.



Vereador José Clemente da Silva Corrêa
                                                                                                Bancada do PDT
�I –  Emenda supressiva é a que manda suprimir, em parte ou no todo, o artigo, o parágrafo, inciso, alínea ou item do projeto.


II –  Emenda substitutiva é a que substitui parte ou todo o artigo, parágrafo, inciso, alínea ou item do projeto.


III –  Emenda aditiva é a que deve ser acrescentada aos termos do artigo, parágrafo, inciso, alínea ou item do projeto.


IV –  Emenda modificativa é a que se refere apenas à redação do artigo, parágrafo, inciso, alínea ou item sem alterar sua substância.





